
ESTE RELATÓRIO É APENAS PARA CONFERÊNCIA NA FASE DE ELABORAÇÃO E NÃO TEM VALOR COMO COMPROVANTE DE ENTREGA

AUTOR DA EMENDA

5037 - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - CIDOSO

Página:

02/07/2019Data:

19:03Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

2019 LDO /PLN -0005 22 de 24

EMENTA

Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Projeto apoiado (unidade)  800

218Q Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

Esta emenda visa garantir inclusão de meta para ampliação de projetos de Promoção e 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


